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LEI NQ. 370, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993. 
•' 

Dispõe sob\·e alterac:ão dos al·tiqos 1Q, 
e 4Q. da Lei NQ. 321. de 16 de .ilt�ho 
de 1993. e d' outras Provici�ncias. 

JOSÉ SIDNEY TROHBINI. Prefeito HuniciPal da Estân
cia Balneária de Caraquatatuba. usando das atri·
bulc:5es que lhe s�o conferid�5 por Lei. f'ac:o 
saber QLte a Câma1·a HuniciPal ap1·ovou e eu p1·omulqo 
a seciL1inte Lei: 

Art.io.- ·as articios 12. e 49. da Lei NQ. 32t, de 
16 de .iunho de 1993. Passam a ter as sequintes redac:Ões: 

''Art .io.- O valor da tarifa das empresas conces
sioná1-ias ou Permissionárias do servi.c:o de 
tr�nsporte p�blico coletivó ·-urbano e dos tixis 
licenciados e em circulac:ão nb Hufii�ÍPio de 

• 
•• • 

Caracittatatuba. sera rea.1ustado todo õ dia 
tihco(5). mediante a aPlicacão do índice de indê
xacio oficiil do mis imediatamente anterior, 
com uma variacão de at� 5X(cinco Por cento), 
a meno1· e at• 1X<um por cento). �maior·. 
A1··t.4o.- O índice p1·evisto no artiqo 
aPlicado Pelo S1·. Prefeito Hunicipal, 
Dec1·etô.'' 
Art .20.- Esta 

Publicacão. revoqadas as 
Ca1· aQLta ta tuba, 

Publicada e Reqistrada 

Lei entra em viqor na data 
cj"sPosic5es em co11tririo. 
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